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ATO N. 6/2024 - PGJ 

Prorroga a vigência do Ato Provisório n. 

6/2023-PGJ, que modificou, de forma 

provisória, o Ato de Atribuições n. 

100/2021 - PGJ, da Promotoria de Justiça 

Criminal de Porto Alegre, de Entrância Final. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da Constituição 
do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, 
de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3.º do artigo 9.º do Provimento n. 
06/2021-PGJ;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, expedido nos autos do PGEA º 00983.002.980/2022, 

RESOLVE editar o seguinte ATO: 

Art. 1.º  Altera o artigo 2.º do Ato Provisório n. 06/2023-PGJ, para 
fazer constar a prorrogação da sua vigência, nos seguintes termos:  

“Art. 2.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 01/02/2023, 
com vigência, em virtude de prorrogação, até 31/01/2025.” 

Art. 2.º  Este Ato entra em vigor a contar de sua publicação.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 09 de 
fevereiro de 2024. 
   

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
GILMAR POSSA MARONEZE, 
Procurador de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 

 

EDITAL N. 64/2024 – PGJ 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, 
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o 
arquivamento do Expediente Administrativo PGEA. 00019.000. 
319/2023. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 08 de 
fevereiro de 2024. 

 
ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 

Procurador-Geral de Justiça. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
  
 

EDITAL N. 66/2024 – PGJ 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, 
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o 
arquivamento do Expediente Administrativo PGEA. 
00861.004.690/2023. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 09 de 
fevereiro de 2024. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
 

Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

  

 

 

BOLETIM N. 047/2024 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 15 de fevereiro de 2024, a servidora, 
MICHELE DE PAULA ID n. 4595734, do cargo em comissão de 
Assessor de Promotor de Justiça II, CC-06, deste Órgão, em virtude 
de posse em cargo público estadual (PGEA 00724.000.732/2024 – 
Port. 0313/2024/SUBADM). 

- a pedido, a contar de 07 de fevereiro de 2024, o servidor TÉRCIO 
BRITTO DE AQUINO, ID n. 2426790, do cargo em comissão de 
Assessor de Procuradoria de Justiça, CC-10, acrescido da 
gratificação de representação de 35% (trinta e cinco por cento), 
deste Órgão (PGEA 00011.000.027/2024 – Port. 
0359/2024/SUBADM). 

- a pedido, a contar de 14 de fevereiro de 2024, a servidora 
JUCERLANE TEREZINHA GUGLERMANO, ID n. 2319446, do 
cargo em comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste Órgão 
(PGEA 00030.000.082/2024 – Port. 0361/2024/SUBADM). 

APOSENTAR 

- nos termos do artigo 109, inciso II, parágrafo único, da 
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo PGEA n. 00592.000.622/2023, por incapacidade 
permanente para o trabalho, o servidor efetivo LUCIANO HEISLER 
TASSINARI, ID n. 3436179, Analista do Ministério Público - Direito, 
classe “H”, regime jurídico estatutário, carga horária de 40 horas 
semanais, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da 
Procuradoria-Geral de Justiça, considerado o teor do artigo 40, § 1º, 
inciso I, e § 9º, e artigo 201, § 9º, ambos da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, 
combinado com o artigo 28, caput e inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n. 15.142/2018, na redação posta pela Lei Complementar 
Estadual n. 15.429/2019, devendo perceber, na inatividade, 
proventos mensais correspondentes a 76% da média das 
contribuições previdenciárias, calculados nos termos do artigo 28-A, 
§§ 2º e 4º, observada a limitação imposta pelo artigo 40, ambos da 
Lei Complementar Estadual n. 15.142/2018, na redação posta pela 
Lei Complementar Estadual n. 15.429/2019. O presente ato está 
sujeito à confirmação, mediante avaliações periódicas para 
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verificação da continuidade das condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, a cada período de 24 (vinte e quatro) 
meses de sua publicação (Port. 0327/2024/SUBADM). 

TORNAR SEM EFEITO 

- em virtude de negativa de interesse, observando-se a opção por 
última chamada, nos termos do Art. 16, parágrafo único, da Lei 
Complementar n. 10.098/94, a Portaria n. 0191/2024/SUBADM, que 
nomeou GUILHERME HENRIQUE DI IORIO DIAS, para exercer o 
cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, 
classe "A”, classificado em vigésimo sétimo (27º) lugar na Lista de 
Classificação Geral da Região Administrativa Metropolitana – R14 
(PGEA 00033.000.063/2024 – Port. 0338/2024/SUBADM). 

- em virtude de negativa de interesse, a Portaria n. 
0339/2024/SUBADM, que nomeou RENATO YOUNES QUATRIN, 
para exercer o cargo de Analista do Ministério Público - 
Especialidade Direito, classe "A”, classificado em vigésimo oitavo 
(28º) lugar na Lista de Classificação Geral da Região Administrativa 
Metropolitana – R14 (PGEA 00033.000.063/2024 – Port. 
0340/2024/SUBADM). 

NOMEAR 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, RENATO 
YOUNES QUATRIN, para exercer o cargo de Analista do Ministério 
Público - Especialidade Direito, classe "A", em virtude de aprovação 
em concurso público, no qual obteve o vigésimo oitavo (28º) lugar 
na Lista de Classificação Geral da Região Administrativa 
Metropolitana – R14 (PGEA 00033.000.063/2024 – Port. 
0339/2024/SUBADM). 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, TAINÁ 
GRESELLE CARLESSO, para exercer o cargo de Analista do 
Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", em virtude de 
aprovação em concurso público, no qual obteve o vigésimo nono 
(29º) lugar na Lista de Classificação Geral da Região Administrativa 
Metropolitana – R14 (PGEA 00033.000.063/2024 – Port. 
0341/2024/SUBADM). 

DESIGNAR 

- pelo período de 12 meses, a contar de 09/02/2024, ANDERSON 
KEITEL, para desempenhar as atividades do serviço voluntário, 
conforme Termo de Adesão n. 1341, na modalidade "serviço 
voluntário cidadão" (Port. 0358/2024/SUBADM). 

- a contar de 09 de fevereiro de 2024, a servidora MARINA TAIS 
BRAZACA, Técnica do Ministério Público, ID n. 4856066, para 
exercer a Função Gratificada de Assessor Especial II, FG�05, deste 
Órgão (PGEA 00033.000.218/2024 – Port. 0363/2024/SUBADM). 

- REVOGAR 

 – a contar de 07/02/2024, a Portaria n. 2157/2023, que designou 
FAUSTINE DOSSA DA SILVA, para desempenhar as atividades do 
serviço voluntário, na modalidade "serviço voluntário cidadão", tendo 
em vista Termo de Distrato datado de 07/02/2024 (Port. 
0367/2024/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de 
fevereiro de 2024. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 
Pregão Eletrônico n. 131/2023 (PGEA n. 00585.000.223/2023). 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na área de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, de forma contínua 
para 31 (trinta e um) postos de trabalho, sendo eles Supervisor, 
Oficial Eletricista, Oficial Instalador Hidráulico, Oficial Pedreiro, 
Oficial Pintor, Oficial Mecânico de Refrigeração, Oficial Marceneiro, 
Oficial Serralheiro, Meio Oficial da área de manutenção predial, 
Oficial Almoxarife, Auxiliar de Produção e Oficial de 

Telecomunicações, com a finalidade de atender serviços desta 
Instituição em prédios localizados em Porto Alegre e interior do 
Estado, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos. Motivação: Retificação nas planilhas abertas e alteração 
do texto do item 14.1.3.1 do anexo I do edital, mantendo-se as 
demais disposições. Data e horário de abertura das propostas: 
28/02/2024, às 10 horas. Data e horário de início da disputa de 
preços: 28/02/2024, às 14 horas. Local: 
www.pregaobanrisul.com.br. Editais disponíveis na 
página:https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e 
www.pregaobanrisul.com.br. Informações gerais: 
licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei Estadual n. 13.191/09, Lei 
n. 10.520/02, LC n. 123/06 e Lei n. 8.666/93. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de 
fevereiro de 2024. 
LUÍS ANTÔNIO BENITES MICHEL, 
Pregoeiro. 
 

 
 

EDITAL N. 65/2024 
  
De ordem, nos termos do artigo 4º, caput, do Provimento n. 
01/2020-PGJ, fica cientificado a indiciado JAIME GONÇALVES 
SEIBEL, atualmente em lugar incerto e não sabido, para manifestar 
acerca da negativa de oferta de proposta de Acordo de Não 
Persecução Penal pelo Ministério Público, referente ao 
procedimento distribuído no Judiciário sob o n. 
500193474.2021.8.21.0077, na 2ª Vara Judicial desta Comarca, 
quanto à prática do delito tipificado no artigo 311 do Código Penal, 
no dia 15 de maio de 2021, em Venâncio Aires /RS, cientificando-o 
do prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, requerer a remessa dos 
autos ao Procurador-Geral de Justiça. Prazo do Edital: 05 (cinco) 
dias. 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENÂNCIO AIRES, em 09 de 
fevereiro de 2024. 
 

FERNANDO BUTTINI, 
Promotor de Justiça. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 
EDITAL N. 67/2024 

  
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificado a indiciada ROSINARA DA SILVA LIMA, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, sobre a oferta de proposta de Acordo de 
Não Persecução Penal pelo Ministério Público nos autos do 
processo: 50251400520238210027, constante no expediente 
investigatório 00866.001.684/2023, que tramita na Promotoria de 
Justiça de Santa Maria. Prazo de 5 dias.  
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA SANTA MARIA, 
14 de fevereiro de 2024. 
 

DANIELE DA SILVA PIRES, 
Promotora de Justiça, em substituição. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
https://www.mprs.mp.br/licitacao/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@mprs.mp.br

		2024-02-15T12:43:56-0300
	JANELISE CRISTINE CORTES ANHAIA:45031584068




